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POLÍCIA MILITAR - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ
SECAO DE EDUCACAO FISICA DA APMG

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: solicitação de licença especial

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
09/06/2020 12:31Data:

DESPACHO

Solicitação de licença especial
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Rafael Jose Michalski em: 09/06/2020 12:31.



 

 

PMPR São José dos Pinhais, 9 jun 20. 

APMG Parte  

SEF Do Sd. QPM 1-0 Michalski 

 Ao Sr. Chefe da SEF/APMG. 

 Assunto: fruição de licença especial 

 

 

 

 

Solicito a Vossa Senhoria fruição da minha licença especial para o primeiro período, 

conforme plano de licença especial. 

 

2. Informo a Vossa Senhoria que atingirei 10 anos de polícia em 24/06/2020. 

  

 

 

 

Sd. QPM 1-0 Rafael José Michalski, 

                     Aux. SEF/APMG. 

 

 

 

Inserido ao Protocolo 16.650.113-0 por Rafael Jose Michalski em: 09/06/2020 12:29. Download realizado por Milton Isack Fadel Neto em 10/06/2020 09:19
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Assinado por: Milton Isack Fadel Neto em 10/06/2020 09:20. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Milton Isack Fadel Neto em: 10/06/2020 09:20. Documento assinado nos
termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: f1c8a92a6f7e4692821fc80daa2150b3.
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Documento: Anexo_1_partelicencaespecialmichalski.pdf.

Assinado por: Milton Isack Fadel Neto em 10/06/2020 09:20.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Milton Isack Fadel Neto em: 10/06/2020 09:20.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
f1c8a92a6f7e4692821fc80daa2150b3.



POLÍCIA MILITAR - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ
SECAO DE EDUCACAO FISICA DA APMG

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: solicitação de licença especial

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
10/06/2020 09:26Data:

DESPACHO

Ciente.
2. Encaminhe-se ao senhor P1 para verificação quanto aos direitos do

militar e possibilidade de atendimento do pleito.

1o Ten QOPM Milton Isack Fadel Neto
Chefe da SEF
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Assinado por: Milton Isack Fadel Neto em 10/06/2020 09:26. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Milton Isack Fadel Neto em: 10/06/2020 09:26. Documento
assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 7ee11eb1e24847b041043e84966ebf8c.
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Documento: Despacho_2.pdf.

Assinado por: Milton Isack Fadel Neto em 10/06/2020 09:26.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Milton Isack Fadel Neto em: 10/06/2020 09:26.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
7ee11eb1e24847b041043e84966ebf8c.



POLÍCIA MILITAR - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ
SECAO DE PESSOAL DA APMG

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: solicitação de licença especial

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
10/06/2020 10:49Data:

DESPACHO

APMG/P1:

Ciente;
2. De ordem, ao Aux. P1 para:
- Verificar direitos;
- Registrar visando informação à DP;
- Proseguir com o trâmite caso esteja de acordo com as normas vigentes.

Cap. PM BARAN
Chefe da 1a Seção da APMG.
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Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 10:49. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em: 10/06/2020
10:49. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 4df574542ab4be3452ac4bd82326014.
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Documento: Despacho_3.pdf.

Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 10:49.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em: 10/06/2020 10:49.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
4df574542ab4be3452ac4bd82326014.



ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

APMG

REQUERIMENTO DE LICENÇA ESPECIAL

Ao Exmo. Sr. Comandante da APMG:

Sd. QPM 1-0 Rafael José Michaski, RG 7.700.546-3, vem requerer a concessão da licença
especial, prevista na Lei Complementar n° 217, de 22 de outubro 2019, a partir de 1 de julho de
2020.

( ) 06 (seis) meses – (artigo 3º da Lei complementar nº 217)

( ) fruição integral ( ) fruição fracionada, (__) dias

( ) 03 (três) meses – (artigo 3º, §2º da Lei complementar nº 217)

( x ) fruição integral ( ) fruição fracionada, (__) dias

São José dos Pinhais, 10 de junho de 2020

Requerente.

Telefone: (41) 996922013 e-mail: rafael.michalski@pm.pr.gov.br
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Assinado por: Rafael Jose Michalski em 10/06/2020 12:21. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:11. Documento
assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: c63f2171cb1956f2f64790923b3b022b.



6a
6

Documento: REQUERIMENTOLICENCAESPECIALSD.MICHASKI.pdf.

Assinado por: Rafael Jose Michalski em 10/06/2020 12:21.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:11.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
c63f2171cb1956f2f64790923b3b022b.



ESTADO DO PARANÁ
POLÍCIA MILITAR

ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ

CERTIDÃO DE ANÁLISE DE TEMPO DE SERVIÇO

01 - CERTIFICO, para fins de instruir requerimento de:
( x ) Licença Especial;
( ) Contagem de Licença Especial em Dobro;
( ) Licença para Tratar de Interesse Particular (ignorar itens 2, 3, 4, 5, 6).

02 - Compulsando os Assentamentos Funcionais do Sd. QPM 1-0 Rafael José
Michaski, RG 7.700.546-3 e verificando o período de 24 junho de 2010 a 23 junho
de 2015, no quinquênio a ser levado a efeito para concessão de Licença Especial,
consta que:

(X ) Afastou-se do exercício de suas funções (preencher os itens nº 03, 04, 05,
06 e 07);

( ) Não se afastou do exercício de suas funções (ir para o item 07).
03 – Durante o quinquênio consta o afastamento de 176 dias, devido a

Licença Médica, sendo 00 dias, ocasionada em virtude de acidente (ferimento) em
objeto de serviço.

Obs: Foi contado como afastamento total o período de 83 dias,
referente ao laudo nº 79906, de 30 abril 15, porém há outro laudo no sistema
sob nº 81275, com a mesma data e período de afastamento indicando que
nesse período o PM cumpriu expediente burocrático.

04 - Outros Afastamentos, especificar: {agregações diversas (licença p/
tratar de interesses particulares, licença para tratar de saúde de pessoa da família, e
concorrer a cargo eletivo); prisão em flagrante, por sentença ou ordem judicial; e
demais}.

05 – ( ) Houve Agregação por .
06 – ( X ) Não houve Agregação.

07 – No setor de JUSTIÇA E DISCIPLINA consta o andamento dos seguintes
processos/procedimentos:

( ) Designado para algum procedimento administrativo;
( ) Justiça Comum; ( ) Justiça Militar;
( ) Inquérito Policial Militar; ( ) Sindicância;
( ) Conselho de Justificação; ( ) Conselho de Disciplina;
( ) Prisão em Flagrante Delito; ( ) Inquérito Técnico;
( ) Processos/Proced. Arquivados ( X ) NADA CONSTA.
( ) Cumpre pena

HISTÓRICO (fazer um breve relatório referente à situação acima).

São José dos Pinhais, 10 de junho de 2020.

Cap. QOPM Fabrício Baran Carvalho
Chefe da 1ª Seção da APMG.
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Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 12:18. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:13.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: ea2a167aa7e322cb62243759fdb99438.
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Documento: Certidaodeanalisedetempodeservicosd.michaski.pdf.

Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 12:18.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:13.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
ea2a167aa7e322cb62243759fdb99438.



POLÍCIA MILITAR - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ
SECAO DE PESSOAL DA APMG

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: solicitação de licença especial

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
10/06/2020 12:14Data:

DESPACHO

Ciente,
2. De ordem, encaminho a Diretoria de Pessoal da PMPR, para análise.

Cap. QOPM Fabricio Baran Carvalho,
Chefe da 1a Seção da APMG.
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Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 12:18. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:14.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: a4b2c33c6955ec0fa3d1997d6cff49a6.
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Documento: Despacho_4.pdf.

Assinado por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em 10/06/2020 12:18.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Mauricio Balbino dos Santos em: 10/06/2020 12:14.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
a4b2c33c6955ec0fa3d1997d6cff49a6.



POLÍCIA MILITAR - DIRETORIA DE PESSOAL
SECAO DE DIREITOS DA DIRETORIA DE PESSOAL

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: LICENÇA ESPECIAL - 01/07/2020*

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
16/06/2020 15:07Data:

DESPACHO

Ciente.
2. Considerando que não fora inserido ao caderno protocolar o Despacho

do Ilmo. Sr. Comandante da Unidade, autorizando a fruição de licença especial do
militar  requerente,  nos  termos  do  item  6,  alíneas  "g"  e  "h"  do  Plano  de
Fruição/Contagem de Licença Especial 2020.

3.  Por  ordem do Exmo.  Sr.  Diretor  de  Pessoal  da  PMPR,  restitua-se  o
presente protocolo à Unidade de origem para conhecimento e análise.

1o Ten. QOPM Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho,
Resp. p/ Chefia da Seção de Direitos - DP.
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Assinado por: 1º Ten. Qopm Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho em 16/06/2020 15:22. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba
Garcia em: 16/06/2020 15:07. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 5b796ebd786c7bbc4a0cd05ae7a1d9a2.
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Documento: Despacho_5.pdf.

Assinado por: 1º Ten. Qopm Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho em 16/06/2020 15:22.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 16/06/2020 15:07.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
5b796ebd786c7bbc4a0cd05ae7a1d9a2.



POLÍCIA MILITAR - ACADEMIA POLICIAL MILITAR DO GUATUPÊ
SECAO DE PESSOAL DA APMG

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: LICENÇA ESPECIAL - 01/07/2020*

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
17/06/2020 13:50Data:

DESPACHO

PMPR
APMG
GAB. CMDO

1. Dou parecer favorável ao pedido;
2. Encaminho à DP para as medidas que o caso requer.

Cel. PM Ronaldo de Abreu,
Comandante da APMG.
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Assinado por: Cel. Qopm Ronaldo de Abreu em 17/06/2020 14:13. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em: 17/06/2020 13:50.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 49ddf7b5df8ff19302fc56896eaa6052.
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Documento: Despacho_6.pdf.

Assinado por: Cel. Qopm Ronaldo de Abreu em 17/06/2020 14:13.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Cap. Qopm Fabricio Baran Carvalho em: 17/06/2020 13:50.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
49ddf7b5df8ff19302fc56896eaa6052.
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:25.
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:25.
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:25.
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:25.
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Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:25.



POLÍCIA MILITAR - DIRETORIA DE PESSOAL
SECAO DE DIREITOS DA DIRETORIA DE PESSOAL

Protocolo: 16.650.113-0
Assunto: LICENÇA ESPECIAL - 01/07/2020*

RAFAEL JOSÉ MICHALSKIInteressado:
25/06/2020 10:26Data:

DESPACHO

O requerente não se afastou do exercício de suas funções no período de
24/06/2010 a 23/06/2015, tendo direito à fruição da licença especial, conforme
Portaria  no  966  do  Exmo.  Sr.  Diretor  de  Pessoal  da  PMPR.  Desta  forma,
encaminhe-se ao Setor de Cadastro e Avaliação para arquivamento.

1o Ten. QOPM Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho,
Resp. p/ Chefia da Seção de Direitos - DP.
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Assinado por: 1º Ten. Qopm Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho em 25/06/2020 10:43. Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba
Garcia em: 25/06/2020 10:26. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no
endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 313b8041a89975f264aea190707be193.
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Documento: Despacho_7.pdf.

Assinado por: 1º Ten. Qopm Luiz Rodrigo Larson Carstens Filho em 25/06/2020 10:43.

Inserido ao protocolo 16.650.113-0 por: Sd. Qpm 1-0 Amanda Cassiana de Borba Garcia em: 25/06/2020 10:26.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
313b8041a89975f264aea190707be193.
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